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		Senhor Presidente

		Solicitamos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

		Que o Executivo Municipal realize um repasse financeiro, através de uma subvenção social aos grupos de canto e canto coral, devidamente registrados, do nosso município.

                    JUSTIFICATIVA: O repasse para os corais visa à manutenção das atividades dos mesmos, os quais levam o nome do Município por onde passam, deslumbrando o incrível trabalho realizado na área da cultura, bem como incentivar e preservar a cultura local e a participação em encontros de corais, estabelecidos no calendário de eventos do Município e os promovidos por entidades locais e regionais. E muito importante promover a prática do canto coral como meio de formação cultural tanto para os envolvidos diretamente, nesse caso os integrantes do coro, quanto para os envolvidos indiretamente - famílias, amigos e apreciadores em geral. O objetivo dos Corais é promover e difundir o canto, incentivar a formação de novos regentes de corais, promover a realização de festivais, reuniões sociais e culturais, bem como incentivar a tudo que se refere à música, principalmente ao canto coral, no intuito de manter a tradição de nossos ancestrais.







  José Irineu Muller                   
Vereador PMDB



Sala das Sessões, 16 de junho de 2017.

